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soLrctTAçÃo DA DEMANDA - SD No 09/2022.

o presente documento visa padronizar a demanda e consolidar inÍormações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação

terá início com o recebimento do Documento de OficializaÉo da Demanda pela Área de Licitaçóes.

Este documento deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

Setor Requisitante: SECRETARIA DE AGRICULTURA

Cargo: DIRETOR DE PROGRAMAS E

PROJETOS
Nome do ordenador responsável pela
demanda: VAGNER LOPES TELES

TEURamal:

42-998428020

Não é o casoNo do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contrataçâo anterior,
se for o caso:

Não é o casoGestor/gerenciador do futuÍo conlrato ou ATA

Vagner Lopes TelesServidor responsável indicado para auxiliar no
plane.lamento da contrataçáo, se for o caso.

Vagner Lopes TelesFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Clemente Francisco BoreckiGestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Não e o CasoNo do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÇão anterior

10t01t2022Encerramento da vigência do instrumento
anteÍior, se for o caso

Satisfatoriamente O ( X)náohaviaA licitaçáo anterioÍ foi executada

fui ctpto oE sANTA ÍúaRlA oo oEsrE - Esraoo Do PARANÁ

I - IoENTTFICAçÃO DA ÁREA REOUI§ÍTA}|TE

E-mall institucional:
vagnerlopesteles@gmail.com

2 - INFORMAçÔES GERAIS

Não é ocaso
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lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçâo
anterior.

Avaliação será iniciada a partir dessa SD

Prazo sugerido para a Contralaçáo O MAIS RAPIDO POSSIVEL

Prazo de entrega ou execuÉo dos serviços Fracionada durante o período de vigência

Fonte de Recurso Federal O Estadual ( ) Municipal (x )

lndicaÇáo da dotaçáo orçamentaria 0700220606200',I 2031 339039000001 20000
000000001070000

Transferência especial inciso I do Art. 169

Regime regente da contratação ( x) Lei 8 666/1993

( ) Lei 14j3312021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se sim, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

( ) Sim (x ) Não
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4 - DAS ESPECIFICA CNICAS OO PRODUTOES

DETALHAMENTOPRODUTOITEM
Se faz necessárta a contrataçáo de empresa para a
edição da FEST' Oeste, a única empresa que possua

covers de Milionário e José Rico com agenda disponivel
para o dia 20 de dezembro de 2022.

12"Contrataçáo de
Empresa para
prestaçáo de serviço
na 12' Fest' Oeste

1

2

3

Legislação Especial sobre o Objeto

3 - JUSTTFICATIVA/NECE§sIOAD§ DA COiITRATAÇÃO

Oeste,necessária
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4. ,| Das o ntidades Esti adas d Produtos/Serv Solicitadosm osua

ITEM PRODUTO QUANTIDADE
1 contratação de emPresa

paÍa a 12" edição da FEST'
Oeste.

1

Documentos anexos

Data: 07 de dezembro de 2022.

TEcNtc E AGROPECUARIA
VAG LOPES TELES

CFTA: 09451593900

Data: 07 de dezembro de 2022

SECRET DE AGRICULTURA
CLEME FRANCISCO BORECKI

--
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RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 09/2022
soLrcrTAÇÃo DE DEMANDA No 0912022

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
ED|çÃO DA FEST'OESTE
INTERESSADO (S): PREFEITURA MUNICIPAL DE
OESTE
RESPONSÁVEL: OSCAR DELGADO

ANIMAÇÃO DA 12'

SANTA MARIA DO

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a

viabilidade da contratação, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência
ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.

1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planejamento,
enquanto se redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por

técnicos indicados pela Secretaria demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes
correlatas.

í.3 Lêgislação Específica para o Objeto

Convenio N': municipal

í.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Não se aplica
1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Aguardar licitação

Se faz necessária a contrataçáo de empresa parc a 12" edição da FEST' Oeste,
a única empresa que possui covers de Milionário e José Rico com agenda

1. DO REIÁTÓRIO

1.4 Licitação Antêrior
Não é o caso
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disponível para o dia 20 de Dezembrc de 2022 é a empresa HUTHER
EHUTHER LTDA.

Contrataçáo de dupla sertaneja raiz para evento da "12'edição da FEST' Oeste

4 - DAS ESPECIFICAÇ CNICAS DO PRODUTO

DETALHAMENTOPRODUTOITEM
Se faz necessária a contratação de empresa para a
ediçáo da FEST' Oeste, a única empresa que possui

covers de Milionário e José Rico com agenda disponível
ra o dia 20 de dezembro de 2022

12"Contratação de
empresa do ramo
artístrco.

1

5.1 Da Forma de Solicitaçáo dos Serviços
MEDIANTE DEMANDA DA SECRETARIA

AGRICULTURA

5.2 Do Prazo para a Realização do Sêrviço

Mensalmente no período de 12 meses

5.3 Do Local da Prestação de Sêrviço
Sede do Município de Santa Maria do Oeste.

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

MUNICIPAL DE

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Conforme lei regulamentadora

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após a aoresentacáo da Nota
Fiscal/Fatura, acompanhada das certidóes respectivas (regulares na data da
emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via
de regra, será o fiscal respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regularidade
fiscal da contratada.

3. DO OBJETO

2022

4. DA DO OBJETO

5. DOS REQUISITOS DA COÍ'ITRATÂÇÃO
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órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem e em caso
que seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu

critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes' ou aceitá-la, com a

justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas

no Edital, bem como manter-se adimplente para com as fazendas públicas

municipal, estadual e federal durante toda a vigência da contratação, sob pena

de notificação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e

deverá registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuçáo

do objeto à validar/concordar com os dados relatados no Relatório de Prestação
de Serviços, sugerindo notificaçáo à empresa, quando for o caso, objetivando a

imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de
Autorizaçáo de fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas
Fiscais.

7. DO VALOR ESTTHADO DA COilTRATAÇÃO e OA JUSTIFICATVA DE
PREçOS OU PREçOS REFEREI|CIATS

Em análise do presente estudo, foram foi consultado somente a empresa,
HUTHER EHUTHER LTDA, a única do estado do paraná que atua neste ramo
e tem agenda disponível para a data planejada e os músicos covers de milionário
e josé rico.

LOTE 01 GUSTEIO
ITE
M

ÉSFEcrFrcAeÃo Do nentt UNIDADE QUANTIDADE

1 Contratação de empresa para animaçáo da 12'
ediÇão da FEST'Oeste

un

6. DA E§TITATIVÂ EAQUATfIMDE TECESSÁRI,A
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada,
considerando a planilha orÇamentária
Com base nas informaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo
descrita:

1
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HUTHER
EHUTHER

LTDA

MÉDIA
TOTAL

1

R$
10.000,00

R$
10.000,00

Dentre as opçÕes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos:

TODOS

A solução para a contrataçáo é a mais indicada
realizadas 3 cotaçÕes de empresas diferentes para

cada item descrito acima

Confratemização entre todos os munícipes na 12' segunda
OESTE momento de lazer entre moradores residentes no

regiáo

, tendo em vista que foram
ter uma média dos preços de

T

Como se trata de custeio para o animação da 12' FEST'OESTE, esperamos

obter o resultado esPerado

edição da FEST'
município e toda

O órgão contem estrutura prévia

Não há necessidade de contrataçÕes correlatas para o objeto

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a
contratação e consequentes açóes mitigadoras.
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RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA
DOS FTSCAIS)

Não há impactos ambientais

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
plane.lamento entende que:

As informaÇóês contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se

caracterizam como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM
CARÁTER SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente

relatório.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme
justificativa abaixo:

X

X

16. DO ACESSO À3 lllFoRtAçÔES COilnDAS NOS PRESENTES

ESTUDOS PRELIMilARES

NÃO É V|ÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante.

18. AS§INATURAS
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Santa Maria do Oeste/PR, 07 de dezembro de 2022.

Vagner Lopes Teles
TácÍticô am A9íop6o,lôÍta
cFÍA N. 09451593900

EM AGROPECUARIA
ER LOPES TELES

CRET
CLEMENTE

--9
IO DE AGRICULTURA
FRANCISCO BORCKI

a
GN

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequada
demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adeq
custos previstos sáo compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos sáo administráveis e a área responsável priorizarâ o fornecimento de

todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

técnicas,
mente às
uados, os

Santa Maria do Oeste/PR, 2022

LEMEN FRANCISC
ARI UNICIPAL DE AGRICULTURA

m

BORECKI
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rnsrnuÇoes DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o

relatório fique maió completo, preferencialmente como subitem no item Do

Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçÕes e documentos

constantes da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso,

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que

detenham o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo

de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informaçÕes oficiais advindas da

Solicitação da Demanda - SD;

Em 07 de dezembro de 2022

J---^rs
Secretário Municipal Finanças

Adão Santana
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Huther & Huther Ltda

consertos de aparelhos eletrônicos shows, publicações, sonorizações,
eventos, telão foto e filmagem e venda de equipamentos. Avónida
Tiradentes 2068-centro-ltaipulandia-pR Fone: 045-3ssg141g cNpJ
05.135.024t0001-71 .

-.ÔRÇAMENTO PARA O SHOW COVER DE MILIONARIO E JOSE RICO E GRUPO
c 4 A sER REALIZADO DtA 20 DE DEZEMBRO AS 20:00 No MuNtctpto DE

SANTA MARIA DO OESTE.

TOTAL R$ 10.000,00

Leonildo Huther

Proprietário
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5" ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
SOPSHUK & GERHARDT LTDA
CNPJ/MF: 05. 1 35.024t0001 -71

N|RE - 41204829627

1t11

Pelo presente instrumento particular EVANDRO GERHARDT, brasileiro, maior,
Empresário, casado sob o regime de comunhão parciar de uens, naturai'oe'êáô
Miguel do lguaçulPR, nascido na data de 07loil1g77, inscrito no caoastro Jà
Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda sob no. 022.25,1.459-03, úrú;o;;ãcédula de ldentidadê civir Registro Gerar sob no. 4.058.088-3 -' se§Élpn,
gxpedida em 0210412o09, residente e domiciriado na cidade ae naiputanoà, AEslado do Paraná, á Estrada principal, s/n, Linha Guaraci, CEp BS.8àO_ôOó; í \zELolR ANToNlo soPsHUK, brasireiro, maior, empresário, solteiro, nascido ná I r I\
cidade de Erval Grande, Estado do Rio Grande do'sul, na data de au1il1g7r, f'\ l\inscrito no cadastro de pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sou ni. \ \ll
913.532.890-87, portador da cédula cÍe ldentidade civil Registro Geral sob no. \ \,tl2071319376 ssP/RS, expedido em 25110/1994, residente e dómiciliado na cidade \ \l
de ltaipulândia, Estado do paraná, à Rua Aparecida do oeste, n" aooa, cenià, UcEP 85.880-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária'rimiiaoã
que gira sob o nome empresarial de ,,SOp§HUK & GERHARDT LTDÀ,;,
estabelecida na cidade de ttaipulândia, Estado do paraná, a Avenida riraoenies, 3no.2068, centro, cEP: 8s880-000, com contrato sociar registrado e arquivaoo nã §Junta comerciar do paraná sob o no. 41204g29627, poidespacho em sessào §
realizada em 0110712002 e última alteração contratual registrada 

" "rqriuáãã-nã _ §Junta comercial do paraná sob n" 20155g27014 por dãspacho em iessao dÀ §
08/10/201s, CNPJMF sob no. 0S.135.024i0001_71, iesolvem üi-;rt;instrumento, alterar o contrato social de acordo com as cláusulas e ããnoiçoes
seguintes:

GLAUSULA PRIMETRA: Arteram-se as atividades da sociedade empresária
limitada, que anteriormente oÍam: Laboratórios fotográficos; produçâá ;";d[
Fotocópias; Atividades de produçáo de fotograÍias, 

-exceto 
aérea e submarinai

Reproduçáo de som em qualquer suporte; Atividade de gravação de som e de
ediçâo de música; Atividades de sonorizaçâo e ilumlnaçãô; Atividades Jã
publiciclade; Filmagem de festas e eventos; Comércio varé1ista Oe artigos Jã
ryp^"1?j,-.1 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e Fitas; Comércio vãre;istã
de artigos do vestuário e acessórios; lmpressão de material para uso publicitário;

ll.ld",çr". .e manutenção elétrica; Comércio varejista especiálizado- dã
ererÍooomestrcos e equipamentos de áudio e video; comércio varejista de
molduras e quadros; Serviços de microfilmagem; Atividades Oe proOúiàã ããfotografias aéreas e submarinas; Atividades oe-pós produção 

"in"ráografiãã, 
ãJ

ldeos e de programas de televisáo; Reproduçào dà videã ", quàúrÉ .úpdrte
comércio. vare.iista especiarizado de inskúmentos musicais "' ";";.ã;ü;Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação . úi;;; ;;hospedagem na intern€t. para Fotocopias; Atividades'a. proauÉo Jã

\\
§
N

fü

Ll!ô ú.1úr,ú tu r!d. cmrl

J(Jà{IA Co^attctat
oo ?^rAN^. '

À wâridÀd' d'3tâ doc,rnto * -?::..g, ,ricà sujâito à co@roeáçãô d. suà Àutêntj.êidÀdâ noÉ rêsp.ctrvo! pôltlisrÀfolDârdo rêu! rêlplctieo! coaiios ac vcriricaçiã____

§
§

\§

CERIIEICO O REGTSTRO Er{ 1?/08/2018 1O:03 SOB N" 20183{rI3195.pnorocoro: 183r.3r9s DE 01loa/2ora. cóDrco DE vEii;;ciõô, -.
118033913{5. NrRE: {l2O{82962i.
E(XIEER . Eq!EER LTDÀ

Lib.!ràd Boqu!
SECRITÀRIÀ-GERÀT

crrRrTraÀ, 17l08/2018
ffi. êq)Íê!àfâcil. . p!. gow. b!



5A ALTERAÇÃO CONTRATUAL
2t11SOPSHUK & GERHARDT LTDA

CNPJ/MF: 05. I 35.024/0001 -71
NIRE _ 41204829627

ll

fotografias, exceto aérea e submarina; Reprodução do lom em qualquer
"rp:ryi Aüvtdades de grav-ação de som e ádição'de música; etivia.aAelãepublici{a_de; Filmagem de festas e eventos; C-úercio *."jírta'Jã-Ji"ãà,CDs, DVD' e Íitas; tnsta.tação . ."nrúnç'ao;iàt i""; c.íã[i" ,"ãiiJüespecializado de eletrodomósticos 

" "qúip"r"ntos de áudio . -;iü;;
Comércio varêjista de molduras e quaOios; ÀtiriO"a"" O" proarçáil-Jfotografias aóroas e submarinasl Atividaà;§ de poá piõãúçeãcinematográfica, de videos e de piogramas à. terevisdo " ôo,nã,ãovarejista aepecializado do instrumentos Í;usicais e aceseórioe.

GLAUSULA SEGUNDA: lngresso e Retirada de sócios e transferência de cotas:O sócio EvANDRo cERÉARDT, possuídor a" ãó.zoo (vinte e ;"r;;il ;setecentos) quotas de capital sociat, no vator Oe nS f,Oó iuÃ;;Ucao.,totalizando R$ 29.700,00 (vinte e nove mir setecentos reail), inteiia;;;É
integralizados, retira-se da sociedade vendendo etrànilerinuo rs.doo roui*àiinquotas no vator de RS 1,00 (um reat) cada, totatizando ng iã.0ôõpô'(qrü';í
reais) para o sócio ingressante LEoNILDo osMAR HüTHER, Orâ-.rr,iüõ, *uüi,empresário, solteiro, nascÍdo-na_cidade de Sâo Miguel do lóutú, ilü;;;
Paraná, data de nascimento 1$t12r1g7s, inscrito no cãdastro aã pàisoãiÉiú.ã.
do Minislério da Fazenda sob no. 976.133.479-1!, portador da cédura deldentidade Civil 

-Registro Geral sob no. 6.057.719_6 _ SESp/pR, ;;t ;;expedição em 03/0212016, residente e domiciriado na cidade oà riàipuranoã
Estado do Paraná, â Avenida Tiradentes, n" 2068, cenko, cEp as.eeo-óoó, uÊilcomo declara ter recebido neste ato em moeda corrente do país, OariOo àrecebendo junto ao cessionário, plena, geral e rasa quitação; g f a.ZOó (il;t";;
mil e setecentos) quotas de capital soãal, no valorãe nS i,óO (r;;";ü;l;,
totalizando R$ 14,700,00 (quatoze mil e setecentos reais), 

' p"r" o ,ã"ü
ingressante srDrNEr HüTHER, brasireiro, maior, empràsário, casâaô soo oreoimÀdê comunhão parciar de bens, nascido na cidade de sáo úiqr"r d"-rtrã,.
Estado do Paraná, data de nascimento o6/09/ig7s, inscrito il-ôJa."ül;
Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob n". 0i7.6go.g2g-75, p"rt"o* àãcédula de rdenridade civir Registro Gerar sob n .6.0s7.724-2 - sÉscipR,-oat"
de expediçâo em 13/0112016, residente e domiciriado na cidade oe ttaipurândii
Estado do Paraná, à Avenida Torres, no í6í5, centro, cgp es.aaO-doõ,'r;il
como declara ter recebido neste ato em moeda corrente do paÍs, AanOo er-e-ggqgndo junlo ao cessionário, ptena, gerat e rasa quitaçáo; E o Sócio ZeiOfnANTONIO S-OPSHUK, possuidoi ae Sú (rrezentas) iuotâs Oe capital sociat, novator de R$ 1,00 (um reat) cada, rolaiizanoo ÉS'soo,oó túáàni*-Llàiiiinteiramente integralizados, retira-se da sociedade vendendo e'transrerinoo ãõô(trezentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizanao n$ SOO,óõ
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(tÍezentos reais) para o sócio ingressante acima qualificado SlDlNEl HüTHER,
bem como declara ter recebido nêste ato em moeda corrente do pals, dando e
recebendo junto ao cessionário, plena, geral e rasa quitação.

CLAUSULA TERGEIRA: O Capital Social no valor de R§ 30.000,00 (trinta mil
reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, ficam assim distribuidas entre os sócios:

CLAUSULA QUARTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes assumem o ativo e o passivo da
sociedade.

GLAUSULA SEXTA: A administraçáo da sociedade passara a ser exercida pelo
sócio LEONILDO OSMAR HüTHER, com poderes e atribuiçÕes de representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizado o USO
DO NOME EMPRESARIAL, Representar a empresa perante as repartiçÕes
Publicas Municipais, Éstaduais, Federais e Autarquias, inclusive Junta Comercial
do Estado do Paraná, podendo assinar e receber o que for necessário inclusive
todos os atos inerentes à seus poderes praticados em nome da empresa nas
repartições Públicas acima mencionadas.
Assinar e requerer guias e demais documento relativo à admissão e demissâo de
funcionários, firmar termos e acertos trabalhislas, represenlar em juizo pêrante
Ministerio do trabalho, INSS, Sindicatos e.juntas de conciliação e julgamento e
demais repartições Públicas e Autarquias.
Assinar e requerer documentos relativos aos Atos Financeiros, movimentar e
confolar as contas bancárias inclusive Banco do Brasil e Caixa Econômica
Federal em nome da empresa emitir e endossar cheques, notas promissórias,
requisitar talonários, efetuar depósitos e saques, caucionar e descontar
duplicatas, e receber quaisquer importâncias que forem devidas, passar recibos e

I
-à
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IUNIA COntrcAt
tro P^x N..-.. 

'

QUOTAS % CAPITAL R$
't 5.000 R§ 15.000,00

15.000 500Á RS í5.000,00

LEONILDO OSMAR HÜTHER

TOTAL

SIDINEIHÜTHER

ctos

30.000 100% R$ 30.000,00
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dar quitação de todas as receitas e despesas, efetuar compra e venda de
mercadorias de sua atividade.
Firmar contratos e efetuar pagamentos de impostos, traxas e emolumentos
receber citaçôes e intimaçÕes judiciais e extrajudiciais e assinar auto de infrações

relativos a administração da empresa-
Manter e controlar todos os documentos relativos ao PatrimÔnio e a Escrituraçáo

Fiscal e Contábil da empresa (Estadual, Municipal e Federal), tais como,

duplicatas, guias de impostos e demais despesas e assinar os livros fiscais.
- Zelar pela integridade do patrimônio da empresa;
- Empenhar-se para o crescimento da empresa;
- Participar das assembleias deliberativas;
- Cumprir as medidas acoídadas nas reuniÕes de sócios;

- Cumprir as normas internas da empresa, constantes de relaçáo anêxa a êstê

contrato e quê passam a fazer parte integrante do mesmo.

Parágrafo Único: Fica íacultado aos administradores, atuando em conjunto,

nomeaÍ procuradores para um periodo determinado que nunca poderá exceder a
um (1) ano, devendo o instrumento de procuração especiÍicar os atos a serem
praticados pelos procuradores assim nomeados.

Vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interes§e social ou assumir
obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienaÍ bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

PRO - LABORE; Aos sôcios que preslarem srviços a sociedade receberão a

titulo de Pró-Labore, uma remuneração mensal, cu.ia quantia seÉ fixada de

comum acordo, observado as disposiçoês regulamentares promitentes.

CLAUSULA SÉflMA; Desimpedimento: O sócio ingressante declara, sob as
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçâo da sociedade,
por Lei especial, ou em virtude de condenação cÍiminal, ou por se encontrar sob

os eÍeitos dela, a pena que vede. ainda gue temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade
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CLAUSULA OITAVA: Altera-se o nome empresarial da sociedade empresária
limitada, passando doravante para: "HÜTHER & HÜTHER LTDA",

LEONILDO OSMAR HÜTHER, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na
cidade de São Miguel do lguaçu, Estado do Paraná, data de nascimento
1811211975, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda
sob no. 976.1 33 .479-15, portador da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob
no. 6.057.719-6 - SESP/PR, data de expedição em 03/02/2016, residente e
domiciliado na cidade de ltaipulândia, Estado do Paraná, â Avenida Tiradentes, n"
2068, Centro, CEP 85.880-000 e SlDlNEl HüTHER, brasileiro, maior, empresário,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de São
Miguel do lguaçu, Estado do Paraná, data de nascimento 06/09/1978, inscrito no
Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob no. 027.680.929-75,
portador da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob no.6.057.724-2 -
SESP/PR, data de expedição em 13/01/2016, residente e domiciliado na cidade
de ltaipulândia, Estado do Paraná, à Avenida Torres, n'1615, Cenho, CEP
85.880-000. Únicos sócios da sociedade empresária limitada "HÜTHER &
HÜTHER LTDA", estabetecida na Cidade de ltaipulândia, Estado do Paraná,
Avenida Tiradentes, n" 2068, Centro, CEP 85.880-000, com Contrato Social
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no.
41204829627, por despacho em sessão de 01107/20A2, última alteraçáo
contratual registrada e arquivada na Junta Comercial do Paraná sob n"
20155827014 por despacho em sessão de 08/10/2015, CNPJMF sob no.
05.135.024/0001-71, resolvem, consolidar seu contrato social que passará a
reger-se pelo que está contida nas clausulas a seguir:
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coNsoLrDAÇÃo CoNTRATUAL
HÜTHER & HÜTHER LTDA

CNPJ/I\4F No. 05.1 35.024/0001 -71
NIRE:41204829627
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CLAUSULA NONA: Permanecem inalleÍadas as demais cláusulas vigentes que
nâo colidem com as disposiçóes do presente instÍumento.

CLAUSULA DÉCIMA- Em virtude as alteraçôes, fica o presente Contrato
vigorando com as cláusulas ê condiçÕes seguintes, totalmente consolidadas neste
presente instÍumento de alteraçao contratual.

§

§
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CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada girará sob o nome
empresarial de HÜTHER & HÜÍHER LTDA, será regida por eite contrato social,
pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CúUSULA SEGUNDA: A empresa HüTHER & HüTHER LTDA, Dectara, sob as
penas de Lei, que se enquadra na condiçào de MICROEMPRESA, nos Termos da
Lei Complementar n" 123, de 1411212006.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade terá a sua sede, na Cidade de
Italpulândia, Estado do Paraná, Avenida Tiradentes, n" 2068, Centro, CEP 85880-
000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seus sócios,
abrir ou Íechar filiais em qualquer parte do tenitório Nacional.

CLAUSULA QUARTA - O objeto social da sociedade seÉ: Fotocópias;
Atividades de produçâo de Íotografias, exceto aérea e submarina; Reproduçáo de
som em qualquer supoÍte; Atividades de gravação de som e edição de música;
Atividades de publicidade; Filmagem de festas e eventos; Comércio varejista de
Discos, CDs, DVDs e Fitas; lnstalação e manutenção elétíca; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio
varejista de molduras e quadros; Atividades de pós produção de fotograÍias
aéreas e submarinas; Atividades de produção cinematográfica, de vldeos e de
programas de televisâo e Gomércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessôrios.

CLAUSULA QUINTA - O prazo de duraçáo da sociedade é de tempo
indelerminado e o inicio das operaçÕes sociais, é na data de't0 de Julho de 2002.
É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podêndo a empresa
ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na
forma prevista neste ato na importância de R$ 30,000,00 (trinta mil reais),
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuidos entre os
sócios guotistas da seguinte forma:
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sÔcros QUOTAS CAPITAL RS

LEONILDO OSMAR HÜTHER 15.000 50%
í 5.000 50o/o
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R$'t5.000,00
R$ 15.000,00
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TOTAL

CLAUSULA DÉCIMA - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por
escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votânte 

'da

sociedade, para serem considerados validos e exequíveis:
( I ) alienação de bens imóveis;
( I I ) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza:
( lll ) caução de titulos ou direitos creditórios, executados os casos diretamente
relalionados aos negócios da sociedade, estes até o timite de R§ 10.000,00 ( Dez
Míl Reais);
(lV ) doaçáo de bens moveis e imóveis em geral;
( V ) nomeação e destituiçáo de Gerentes - delegados;
(Vl ) alteraçao de qualquer das cláusulas do Contrato Social da sociedade, e(Vll ) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de contratos
versando sobre tais negócios, pela Sociedade.

CLAUSULA DEGIMA PRIMETRA - o sócio que desejar transÍerir suas quotas
deverá noüficar por escrito a sociedade, discriminando-l-he o preço, forma e prazo
de pagamento, para que atravês dos demais, caso o quaãro social esteja
composto por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferêncía, o
que deverá fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da
notíficação, ou em maior prczo a critério do sócio alienante. Deconido sem que
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão sêr livremente ofertadas
a teÍceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.
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cóDlco DE vEBIErcÀçÀo:
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30.000 1AO% RS 30.000,00
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GLAU§ULA SÉTIMA - As quotas sociais sâo indivisÍveis em relação à sociedade,
e não poderáo ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais
sócios, a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, direito de
preÍeÉncia para a sua aquisiçâo se postas à venda, formalizando, sê realizada a
cessâo delas, a alteração conlratual pertinente, de acordo como que estipulam os
Artigos 105ô e 1057 de 10t1012002- Código Civil.

CLAUSULA olrAVA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
socÍal, nos termos do art. 1.052 da Lei no 10.406t2002.

CLAUSULA NONA - Até dois anos depois de averbada a modificaçâo do
contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a
sociedade e terceiros, pelas obrigaçôes que tinha como sócio.



Íq

5a ALTERAçÃO CONTRATUAL
SOPSHUK & GERHARDT LTDA
CNPJ/MF: 05.1 35.0241000'l -7 1

NtRE - 41204829627

at11

CLAUSULA DEclluA SEGUNDA - A sociedade será administrada pelo sócio
LEONILDO osmAR HÜTHER, a quar compete privativa e individuarmente o uso
da Íirma e a representaçáo ativa e passiva, em juizo, ou fora dele, estando a
mesma dispensada da prestação de caução, podendo praticar todos os atos
necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso
do nome da Sociedade, sob qualquer pÍetexto ou modalidade, em operaçÕes ou
negôcios eskanhos ao objeto social, bem como a prestaçáo dê flança ou ával, e o
comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de fávor, podendo
passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Unico - O sócio que participar ativamente na administraçâo da
socÍedade fará .ius a uma retirada mensal a título de pró-labore a sei fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo coma legislaçáo do lmposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administraçâo da sociedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -
a) O exercícÍo social coincide com o ano civil, devendo em 3.1 de dezembro de
cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescriçÕes
legais e técnicas pertinentes a matéria. os resultados serão atribuídos aos sôcios
proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos
sócios, serem distribuidos ou ficarem em reserva na Sociedade, conÍormê
determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 - Código Civil.
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza
Assembleia de Sócios. Compête aos sócios decidir sobre negócíos da sociedade,
as deliberaçoes tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das
cotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei
10.406.t2202.t
c) Mensalmente será realizado um balanço geral com apuraçâo do resultado.

CLAUSULA OECIMA QUARTA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
no contrato: (l) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (ll) - designar administradores, quando
for o caso; ( lll ) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - Na eventuat necessidade de qualquer categoria
de sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissoluçâo, a qual continuará sua atividade normal com o sóçio remanescente e
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sucessor, mediante alteraçâo do contÍato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (tÍinta) dias da data da alteração,
APLIGANDO.§E AS EXIGENCIAS CABIVEIS EM CADA CASO.
Parágrafo Primelro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.
Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para ã saida de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais seÉo
apurErdos em balanço geral especial com demonstraçáo de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.
Parágnfo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a

seus herdeiros. da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resoluçáo da sociedade; nem nos dois primeiros casos,
pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbaçâo.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer
um dos eventos:
( | ) o vencimento do prazo de duraçáo, salvo se, vencido este e sem oposição de
sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por

tempo indeterminado;
( ll ) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos sócios, por maioÍie
absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
( lll ) a Íalta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e
oitenta dias;
( lV ) a extinçáo, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLAUSULA DEclttlA SÉTIMA - As divergências que eventualmente ocorrerem
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei n2 10.406 e outÍos
instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - Os administradores declaram, sob as penas da
lei, de que náo estão impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aoesso a cargos
públicos; ou por crime íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, conc{ssáo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as ÍelaçÕes de consumo, fé
pública, ou a propÍiedade.
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CERTIFICO O REGISTRO W L1/0A/20L8 10:03 SOA N" 201831143195.
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11.8033913{5. NIRE: {1204829627.
EiiTEER E EirrEER LmÀ
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CLAUSULA DECIMA NONA - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razâo de divida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas têriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderáo exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio lÍquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA VIGESSIMA - As decisões administÍativas, bem como modiÍicaçÕes
do contÍato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n2
10.4062002, dependem do consentimento de todos os sócios: as demais podem
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modiÍicaçáo do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLAUSULA VIGESSIMA PRIMEIRA - Os endereços dos sócios, constantes do
Contrato Social ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento
de convocaçôes, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu
interesse. A responsabilidade de informação de alteÍaçÕes destes endereços e
exclusiva dos sócios, que deveráo fazê-lo por escrito.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes de comum acordo elegem o Foro
da Comarca de São Miguel do lguaçu, Estado do Paraná, com exclusão de
gualquer outro, por mais privilegiado que seia, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim .iustos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, elaborado em via única, de igual teor e Íorma para o mesmo fim,
para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas
pelos sócios, depois de anotadas, obrigando-se fielmente pôr si.

Itaipulândia-PR, 30 de Julho de 2018.
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EüaEER a Eii'rgER LtDÀ

JUNIA
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SECRETÀIIÀ-GEPJTI

CoRITIBÀ, 17l08/2018
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EV
CP no. 022.251.459-03

fztoi*, e- ÇoPsp(r.
ZELOIR ANTONIO SOPSHUK

CPF no. 913.532.890-87

LEONILDO OSMAR H ER
CPF n'. 976.133.479-15

SIDINEI HÜTHER
CPF no. 027.680.929-75

- lltD Éúais !. rfl. ClBür 
---

CERTIEICO O REGISTRO EIT L1/OA/2OIB
PROIOCOLo: 183{{31,95 DE O7 /08 /20\8
11803391315. NIRE: 4120{829627.
ITUTER 

' 
EUTüER LTDÀ

10:03 sOB N' 20183{{3195.
cóDrco DE vERr Fr c-ÀçÁo r

,trNI^ @A ErcrÀ!
DO l^t^NA Lilàêrtád Bo9!.

SECREAIRII-GEEÀI
ct RrtrBÀ, 17 /08 /2018
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fâzendã Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: HT THER & HUTHER LTDA
CNPJ: 05.'l 35.024/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiÍcâdo que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou aindâ não vencidos; e

2. não constam inscriçõês em Oívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerel da Fazênda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
nêgâtivâ.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliâis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida grâtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 10:29:0í do dia 0711212022 <hora e datâ de BrasÍliâ>.
Válida até 05/06/2023.
Código de controlê da certidão: 8D85.E8F8.0892.0840
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.
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Consulta Regularidâde do Empregâdor

Voltar lmprimir

C,.'x/|
.AIxA ECoNÔM;CA FEtrE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

05.135.024/0001-71

HUTHER E HUTHER LTDA

AV TIRADENTES 2068 / CENTRO / ITAIPULANDIA / PR / 85880-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garôntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l11 12022 a L9/t2/2022

Certificação N úmero: 2022 1 1 200333 5 9062377 93

Informação obtida em 07 /12/2022 10:31:00

A utilização deste Certiftcado pa
condicionada a verificação de
www.ca ixa.gov.br

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

https://consultâ-crÍ.câixa.gov.br/consultací/pagêVconsultaEmpregadorjsf
111
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Páqira 1de I

P]DER I[]I.i' IAP,IÔ
.rlrST fa;:r. I-),J i ! AEÀ-il.J

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: HUTHER & HUTHER LTDÀ
CNPJ: 05. r35. 024l0001-71
Certidão n" l 4395211A / 2022
Expedição: O7 /72/2022, às
Vafidade: 05/06/2023 - 180
de sua expediÇâo.

(MATRIZ E FI LIÀIS )

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EglgER e EIIIBER LfDÀ (tlÀtRIZ E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 05.135.02r!/0001-71, NÀo coNSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇáo
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pefas Leis ns.' 72.440/20LL e
73.467 /2011, e no A|uo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal,ho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORUÀçÀO TMPORTÀIITE
Do Bancô Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comj.ssão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúviias e sugestôes: cndt€r-st - jus.b!
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitâção 2'1912022

Sollcltaçáo

219
Solicltanle

Contratação de Serviço 121212022 1

Cúá@

51? -7

Local

64
órgão

CI- BlilENIE FRA rc§CO BORECKI

Procaa3o Gaíado

8912022

GA BINE]E Do SECRET AGRCULTUM

07 SECREIARA MUNIOBAL E AGRJCI.JLTUM
Formâ dê pagamonto

coNFoRÍ\rE A ENTREGA E AFRESENTAÇÀO DA NOTA FTSCAL Depósito bancárlo

Lcd h&o
fres

Descriçáo
V cortnereÇÃo DE Er'ípREsÀ pÀRÀ ANrMÀÇÀo DÀ 12" EDrÇÃo DÀ FESt'oEsrE No MuNrcrpro DE sÀNTÀ MÀRrÀ Do

OESTE - PR, PARÀ O D1À 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Justificaliw
SE EAZ NECESSÁRIÀ À CONTRÀÍAÇÀO DE EMPRESA PÀRÀ 12" EDIÇÀO DÀ FEST-OESTE, A ÚNICÀ EMPRESÀ OUE
possur covERS DE MrLroNÁRto a JosÉ Rrco coM ÀGENDÀ DrspoNrvEl pÀRÀ o DrÀ 20 DE DEZEMBRo.

Côdlgo Nome

or2ss2 coNTRATAçÁo oE EMPRESA PARA ANrMÂçÀo DA 12.EorçÃo oa FEsÍoEsÍE
coNTRATAÇ.Ão DE EMPRESA PARA ANrMAÇÃo DA r2o EorÇÀo DA FESÍoESTE No
MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ OO OESTE - PR, PÀRÂ O OIA 20 DE DEZEMERO OE 2022.

Unidade
UN

Ou.núd.dê
1.00

UnltáÍio
10 000 00 10 000.00

TOTÂL 10.000,00

EmtÔ,(Í ELANE FARAROORIGUES M!Ú.b 563 b 14t12IM 151 52

00t Loto 00í

ÍoTrL GERA- 10.000,0ü
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MUNrctpto DE saNTA aRtA Do oESTE _ ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

rore,rax: (42 ) I 986í -0872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete p refe it u ra Municipal

Para: Departãmento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

secretaria Municipal de Agricurtura, referente a, "coNTRATAÇÂo DE EMPRESA

PARA ANIMAçÃO DA 129 EDIçÃO DA FEST'OESTE NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oEsrE - PR, PARA o DrA 20 DE DEZEMBR0 DE 2ozz." o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa
pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

inexigibilidade, considera ndo a .iustif icativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 10.000,00 (Dez mil reais).

Santa Maria do Oeste - pR, 14 de Dezembro de 2022.

Atenciosamente,

o5c R DEIGADO

Prefeito Municipal

RuÂ JOSE OE FRÁtç 
^ 

pEREtRA. n! to, cEp.: 16.2ro-oo0
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.5i|i|/000í-26

UA JOIE OE FRANÇA PEREIRÂ, No tO - cEp.r a6.2!o.OOO FO r'r E/F Âr: t0a2) !aaa.t25t

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo

adminisi ,r'ivc, referente à INEXIBILIDADE DE LlclrAÇÂo, referente ao processo

Licitatório de n" 18212022, e lnexigibilidade de Licitação n" 015/2020, que visa a

solicitar a ,'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ANTMAçÃo DA 12. EDIÇÃO

DA FEST'OESTE NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2022, NO MUNIC|PIO DE

SANTA r,'ARIA DO OESTE-PR." de acordo com especificação constante nos

documertos de fls. 02 e seguintes, solicitado pela Sr. Clemente Borecki, MD.

Secretário Municipal de Agricultura em data de 07 de Dezembro de 2022, tendo sido

deferidc pelo Sr. Prefeito Municipal, em 14 de Dezembro de 2022.

Consta da justificativa às fls. 02 e seguintes, a sugestão

da contfatacão de HUTHER & HUTHER LTDA., CíVPJ OS.1Ji.O24/Nn1-7i, com

endereço na Avenida Tiradentes, no 2068, na cidade de ltaipulandia-pr., conforme as

razões expendidas na referida ,justificaçao do Sr. Secretário a esta Assessoria e ao

D. Prefeitc Municipal.

Ainda, o valor que foi cotado para acompanhamento e

sugerido é de R$ í0.000,00 (Dez mil reais).

caput, da Lei 8.666/93.

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

é um ato não Yincula a ou os

fundamentar decisóes ou

vínculados a conclusáo
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MUNICIPIO OE SÂNTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/t.54ill000í-26

UA JOSE oE FR^rlçÀ PEFEIRÂ, 15.2!O-000 - FONE/F^x: l0a2l 34a4 1234

Concluso para o desPacho do

Chefe do Executivo Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls., em data de

14 de Dezembro de 2022, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a

qual in,-rrina a existência de previsão de recursos dê ordem orçamentária para fazer

face às cbrigações decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos

autos.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe dc Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25, caput,

da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que dispõe; 'Art. 25" É inexigível a licitação

quandt houver inviabilidade de competição, em esp*ial:"

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

inexigibitidade ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de

eficácia ?odendo o contrato ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma

legal.

S.M.J. E o Parecer.

Santa M ria do -Pr, 14 de Dezembro2022

KI

ana
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RUÂ JOSE OE FRÂNÇÂ 
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!5.2r0.000 rorerrrr: ('12) I 986í-0E72

GABINETE DO PREFEITO

DEspAcHo or nenrtceçÃo DE tNExtGtBtuDADE

Ref.: PROCESSO N.e 18212022
tNEX|GtBtUDADE DE UCTTAçÃO N.e 015/2022

Nos termos do Parecer da Assessoria JurÍdica, declaro a

INEXIGIBILIDADE DE UCTTAçÃO, para a contratação da Empresa HüTHER & HüTHER

ITDA - CNPJ: 05.135.024/0001-71, situada na Avenida Tiradentes, ns 2068, Centro,
Cidade de ltaipulândia - Pr, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ANTMAçÃO
DA 12S EDrcÃO DA FEST'OESTE NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR,

PARA O DIA 20 DE DEZEMBRO OE 2022,"

Assim, com base no Art. 25, caput da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A
TNEXTGTBTUDADE DE LtC|TAçÂO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 14 de Dezembro de 2O22.

o
Prefeito Municipal
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CNPJ: 95.684.54/t/0001 -26

RU^ JOSE DE FRÂNçÁ pERÉlRA, N! 1O cEp.: .5 23O.OOO FoNE'FAx: (42) I 988í-6872

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: Processo Licitatório n."- 78Z|ZO22

lnexigibilidade de Licitação np Ol5/2022

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ANIMAçÃO DA 129 EDIçÃO DA

FEST,OESTE NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, PARA O DIA 20 DE

DEZEMBRO DE2022,"

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santã Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ

sob np. 95.684.5 4410001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CoNTRATADO: HÜTHER & HÜTHER ITDA - CNPJ: 05.135.024/0001-71, situada na

Avenida Tiradentes, ne 2068, Centro, Cidade de ltaipulândia - Pr.

VATOR TOTAT: RS 10.000,00 (Dez mil reais)

De acordo com o disposto no artiSo 25, caput, da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações

da Lei Federal ns 8.883/94, DECLARo RATIFICADo o Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação ne 07512022.

Santa Maria do Oeste - Pr, 14 de Dezembro de 2022.

-)'t'.
oscar Delgado

PreÍeito Municipal

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE



1511212022 0A:13
Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oestê

I]STÀDO DO P,{RA\.\

PRI]FEITURA \TT] NICIPAL DE SÀNTA I\IARIA DO OT]STE

t-ICITAÇ\O

DF-SP CH() DI'], RATIIJICÂÇi() D}] IN}]\IGIBII 'IDADt]

Ref.: PROCESSO N.' lA2l2O22
iiiiràrsrliióÃoE DE LtclrAÇÃo N'' 0l5i2022

Nos termos do Parccer rla Assessoria Juridica dcclaro-a

iiàf i:il::ihilÍ.".'t.íü+Íâ?'iie,l':'"éitii:
ül.riiiiliôoriizi. 'i,",a' 

t' Arenida riradentes [ 2-0'61

É:,i;;: ãü;il;. l,aipulànrtia - Pr' para a -co\rR-{f'r^Ç'!Ç
;;.'t"üpüaA PAir enln'uÇÂo DA l2' EDIÇAo DA

íe'si ritirÉ'io 
-u 

utl tct ptó DE sÀNrA II À Rl A -Do
àtti" --*n. p^*r o otl zo DE DE,EIIBR. DE 2022'-

A\\im. com base no An' 25' caput da Lci n'-86ô691'
i'iii'irãô'n n-exitletLloeoE DE LlclrAÇAo

Publique-sc.

Santa Maria do Ocstc - Pr' t4 dc Dczembro dc 2022'

OSCAR DELGÁDO
Preltito MuniciPal

GABINETE DO PREFEITO

OSC,1R DELG,lDO
Prettito MuniciPal

Püblicado Por:
Lllianc

Código Identiíicador:05CCBC6D

na

REFERENTE: Processr'r Licrtatório n'" 182 2022

in.tiÀ'tifiauO. A. Licitaçào n' 0l 5 2022

oBJETO; -coNTRATAÇÃg DE EIIPRESÂ 
- 
PARÁ

Xfiiüi"Cio"õn-iz" eolÇÃo DA FEsloESrE No

;;it]iaiÉió oE-snrrr MÀRIA Do oESrE - PR' PARA

óóiÀ zo DE DEzEMBRo DE 2022'"

CONTRATANTE: Prclcirura Municipal dr" Santa^ \4aria do

à"".ià' 
'p"'r"t.ii; 

no CNPJ sob n' e5 68'1 544 0001-26'. com

."J'"d*ii i*"ii" na Rua Jose dc França Pereira l0- na

cidade dc Santa Maria do Oeste Pr'

CONTRATADO: HÜTHER & HÜTHER LTDA - C\PJ:

à'iiiiililiooo iz r. situada na Avcnida Tiradcntes' n'2068'

Centro, Cidade de ltaipulàndia - Pr'

VALOR TOTAL: R$ 10 000,00 (Dez rnil reais)

De acordo com o disposto no anigo 15' caput' da Lei Fede-ral

í'" ?iãàãqi . altc'rações da ici Ferlcral n" 8's8:l s4'

i\tcüiio nirrÊioioó o Processo Administrativo de

in.iigiuitiouo. o. Licitaçào n" 0l 5 2022'

Santa Maria do Oestc - Pr, l4 de Dezembro dc 2022'

3\

Matéria nublicatla no Diário Ollcial dos t'tunicipios do Para

no dia l5/11,2021. Ediçào 2667

a ün"^ião ,f" 
"utenticidadç 

rla matéria pode ser feita

https:/^Mww.diariomUnicipal.com-br/ârnp/mâteria/o5ccBc6D/o3AEkxoDDwzUxiHjaKw3HAPxEUgbgxtlgzmHdlFvYcJu_HSjLG4cLr0rJSsfyzFSB

1t2



15t1212022 08:13 Prefeitura Municipal dê Santa Maria do Oeste

inlormando o código identificador no sitc:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
zb

https:/ 
^/ww.diariomunicipat.com.br/amp/matêria/o5CCBc6D/o3AEkxODowzuxiHjaKw3HAPxEUgbgxtlgzmHdlFvYcJu-HSiLG4cLr0rJSSfyzF88

212
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Ano* 2022

No licatação/daspensô/inexigíbilldôdea ts

Entidade Erccutorâ r4uNlcipto DE 5ANTA f,tARIA oo oESTE

là.

Voltàr

Hrk

Ilodalidade* processo tnexigibilidáde

Número edital/processôr 182

Pror.nl.nt.. d. ort.nt. os hr.rn.cto..t5lmuttlt.a...t. d.
Instituição Finônceiía

Contrato de Enpréstimo

DestrEão Resumadâ do objeto' coNTRÂTAçÂo DE El,4pREsa pÂRÁ aNlt4a6o DA t2o Eôtç,Ao DA FEsroEsrE
NO I4UNICIPIO DE SANTA [,!ARIA DO OESTE . PR, PARÂ O DIA 20 DE DEZEN1ERO
DÉ 2022.

Dotôção oÍçàmentiária* 0700220606200120313390390000

Preço máximo/ReÍerência de preço - 10,000,00

R$"

Dat Publkâção Termo rôffcü;,o :4fi2lZOZz

Data de Lançamento do Edital

Dab da Âbertrrd das Propo6tãs

Há itens exclusivo6 parô Epp/ME?

Há cota de participação parâ Epp/Mp

Trab-se de obrã com o(igência de subcontrâta(ão de Epp/ME?

Há píioridade para aquisições de macroempÍesas regionêis ou loaais?

Percentual de pafticipação: 
O,0O

Data Cancelômento

CPF: 1014965098r (!agqq!)

httpsi//servicôs.tce.pr.gov.br/TCEpR/Municipal/aml/DetalhesprocessoCompra.aspx
1t1
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE 0E FR^NÇ^ pEiÉtR^, [. 10. CEF a5 230-000 - FoxE/F^r: toar) !6la-125r

PROCESSO Ne 78212022

INEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAçÃo Ne 015/2022

CoNTRATO Ne 32212022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APRESENTAçÃO ARTíSTICA DOS COVERS DE
MTLtoNARtO r tosÉ Rtco

PCIO PTESCNTC INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
APRESENTAÇÃO ARTíSTICA que entre si fazem CoNTRATADA e CoNTRATANTE, infra qualificadas,
têm entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais,
mutuamente, aceita m, a saber:

DATA DO SHOW: 20 de Dezembro de 2022
LOCAL DO SHOW: Município de Santa Maria do Oeste - pr.

ENDEREÇO DO SHOW: Rua Arthur Guimarães (Rua do Ginásio de Esportes)
TIPO DE EVENTO: FEST'OESTE 2022

HUTHER & HUTHER Á,,inàdodeíomá dieitarpor

LrDA:05 1 3 5024000 L'#:lii"T;::,,,
ll1 

Dâdor:2022.12.1e toi34:to

CONTRATAOA: HÜTHER & HUTHER I.TDA

CNPJ: 05.135.024 IOOO1-7 I
ENDEREÇO: Avenida Tiradentes, ns 2068 , Centro
CIDADE: Cidade de ltaipulândia - Pr

CEP:85.880-000

REPRESENTANTE I-EGAL: Leonildo Osmar Húther
CPt:976.733.479-15 | RG: 6.057.719-6 SESP/PR

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.544 I000T-26
ENDEREÇO: Rua iosé de França Pereira, na 10

CIDADE: Santa Maria do Oeste - Pr

TELEFONE: (42\ 99867-687 2

msmolicitacao ahoo.com.br (De partamento de Licitação)E.MAIL:

REPRESENTANTE: Oscar Delgado

CARGO: Prefeito Municipal
RG: 6.296.081-7
CPFi 101.594.329-87
E-MAIL: osca rdelgadosmol3 @gmail.com

1

1. Obieto. Por este contrato, a CONTRATADA assume a responsabilidade do comparecimento
dos covers "MlLloNÁRlo E JosÉ Rlco" para uma âpresentação artística em local e data
convencionados nesta cláusu la;



tL
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

iu^ JosE 0Ê rR^tÇ^ rÊREri^. Ni i0 cEP_r !5 r a 0 - 0 o 0 . I o I É / F A r | (0a2) 36aa.t259

INFORMAÇõES ADtCtONAIS: contarão no,,Checktist',.

1.1. o show mencionado no coput desta cláusula compreende unicamente a apresentação
pública ou privada dos artistas, dentro das especificações previstas acima, não podendo ser
entendido, em qualquer hipótese, sob qualquer alegação ou pretexto, quê este contrato esteja
vinculado ou associado a qualquer outro tipo de atividade que não esteja acima prevista.

7.2. As condições aqui estabelecidas somente poderão ser alteradas mediante acordo firmado
por escrito entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

2.7. A título de remuneração pela apresentação dos covers "MILIONARIO E JOSÉ R|CO,,, a
CONTRATANTE se obriga ao pagamento à CONTRATADA do valor de RS 10.000,00 (Dez mil reais) a
título de cachê, quantia esta que deverá ser paga obrigatoriamente até o primeiro dia útil
subsequente à realização do Show mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura,
valendo o comprovante positivo de depósito como prova do pagamento ou em cheque de
titu laridade da CONTRATANTE.

2.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária ano de 2022:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

OO2 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E GERAçÃO DE RENDA

20.606.2001.2031 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E GERAçÃO DE

RENDA

3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtços DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA

2.3. A CONTRATADA não sofrerá retenção da Previdência Social, Contribuição Social Sobrê o
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFtNS) e
Contribuição para o PIS/PASEP, uma vez que os serviços por ela prestados se enquadram no anexo
lll do regime simplificado que trata a Lei Complementar ne 123 de 14/12/2006 (Simples Nacional),
desde 26/08/2014; não há a cessão de mão de obra nas prestações conforme lN 97U2009, tão
pouco, a retenção de IRRF, assim dispensado e esclarecido por meio da lN 765/2007. A retenção e
recolhimento do ISSQN (lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) são de responsabilidade
do CONTRATANTE estabelecido fora do município sede da CONTRATADA, de acordo com a

alíquota determinada no anexo lll do regime simplificado que trata a Lei Complementar np 123 de
1,4h2/2OO6 (Simples Nacional), informada em documento fiscal.

3. É de inteira responsabilidade dã CONTRATANTE o pagamento dos custos e das despesas
pertinentes à sonorização, palco, iluminação e mÍdia de divulgação.

4. A CONTRATANTE é integralmente responsável pelos prejuízos advindos de quaisquer danos
ocorridos aos equipamentos constantes do "rider técnico de som e de luz", notadamente aqueles

HUTHER & HUTHER
Aríhàdo d€ fohà digilal po.
HUTHES&HUTHER

LTDA:05135024000,l71 LTDÁ0srrs024000r71
Dàdosr 2022 t2 1910:14:24 Ol OO,

2

CNPJ: 95.684.5i14/0001 -26

2. Remuneracão. A modalidade de remuneração do presente contrato é: remuneração com
cachê de valor fixo e pré-esta belecido ("cachê").
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RU^ JOSE OÉ fi^t{ça eEiEtR^, ll. io. cEr 35.r!0-000. roiE,rlrr (oa2) 3 aa,r - 12, a

de propriedade da CONTRATADA, qualquer que seja a causa, salvo no caso em que os danos forem
causados por culpa exclusiva da CONTRATADA.

5. A divulgação do evento será de inteira responsabiridade da coNTRATANTE, incrusive
financeira, cabendo a esta fazer incruir o nome e a imagem dos covers em toda a propaganda
oficial de seu evento (terevisão, rádio, jornar impresso, internet, materiais gráficos e etc.), ficando
desde já autorizada a utilização do material de divurgação fornecido pela produção da
CoNTRATADA. Ficam ressarvados os direitos de imagem, quanto à utilÍzação não autorizada,
inclusive, quanto às medidas judiciais cabíveis, sem prejuízo das indenizações iertinentes.

5.1. o direito de a CoNTRATANTE utilizar a imagem, marca e voz pertencente aos covers é
concedido exclusivamente para o evento identificado no contrato, não estando autorizada a
CoNTRATANTE a qualquer utilização ou interpretação extensiva quanto aos seus termos, tendo
como data de início a assinatura do contrato e como prazo final o da apresentação do show.

6. Como condição especial do presente contrato, fica a CONTRATADA absolutamente isenta
de responsabilidade pelo atraso ou não comparecimento dos artistas no dia e horário contratados,
nas sêguintes hipóteses: a) ocorrência de caso fortuito ou força maior, tais como catástrofes de
qualquer natureza, incluindo qualquer evento natural ou condição climática que impeça o trânsito
dos artistas, b) calamidade pública; c) pane ou defeitos em qualquer de seus veículos/aeronaves;
d) acidentes de natureza pessoal envolvendo os artistas; e) doença de qualquer espécie de
urgência ou emergência médica que acometa um dos artistas, devidamente comprovado por
atestado médico. Nesses casos fica desobrigada a coNTRATANÍE de qualquer pagamento.

7. Multa por descumorimento do contrato . A parte que infringir as cláusulas deste contrato
se obriga ao pagamento de multa no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da
remuneração total do contrato, prevista na cláusula 2, sem prejuízo de indenização por eventuais
perdas e danos.

8. Não realiza ão do show

8.1. se, por impedimento de qualquer órgão público ou decisão judicial, ou alguma razão não
atribuível à CONTRATADA, o show não for realizado ou for interrompido antes do seu término, a
CONTRATANTE não está obrigada ao cumprimento das suas obrigações contratuais, , desde que a
não realização ou a interrupção do show não esteja relacionada ao descumprimento das
obrigações contratuais por parte da coNTRATANTE.

8.2. se, em virtude de quaisquer motivos, desde que alheios à vontade das partes e dos artistas,
inclusive ocorrência de caso fortuito ou força maior, o show não for realizado, ou, uma vez
iniciado, este venha a ser interrompido a qualquer tempo antes do seu término, sem que tenha
havido culpa direta de qualquer das partes ou dos artistas para a não ocorrência ou interrupção do
show nenhuma das partes incidirá nas penalidades previstas neste instrumento, e as partes
envidarão seus melhores esforços para que se.ia acordada uma nova data para a rearização do

HUTHER & HUTHER Assinàdode Íorma disiràrpo,
HUTHER& HUTHIE

LTDA:05135024QQS rroe os nsozrooor rr
Dàdor 2022 

.2 t9 tO:34:J8
I I I .ol oo,

ID
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show, observada a disponibilidade da agenda dos artistas, cabendo à CoNTRATANTE, na hipótese
de disponibilidade de datâ, arcar com todos os custos adicionais.

8.3. se, pela ausência injustificada dos artistas, o show não for realizado, a CoNTRATADA fica
obrigada ao pagâmento da murta contratuar prevista na cláusura 7, além da devorução das
quantias já pagas pela CONTRATANTE.

9 Qualquer alteração deste contrato somente será feita por acordo entre as partes, sem pre
por escrito.

9.1. A CONTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos materiais e/ou
morais a que sejam submetidos à CONTRATADA, os artistas ou terceiros, que decorram direta ou
indiretamente do objeto deste contrato, desde que provocados por sua imprudência, imperícia ou
negligência, elencando-se nessas prováveis ações ou omissões, notadamente, mas não restrito, o
cumprimento das formalidades legais inerentes ao espetáculo, ausência de pagamentos mesmo
quê a terceiros, também em razão do espetáculo, possíveis tumultos por falta de segurança,
atraso no transporte dos artistas, músicos, equipe, equipamentos e decorrentes de falhas de
natureza técnica nas instalaçõês dos equipamentos, cu rtos -circu itos, incôndios, desabamentos,
acidentes provocados por excesso de lotação ou imperícia técnica ou na segurança, entre outros.

9.2. Toda a responsabilidade civil relativa ao evento caberá à CoNTRATANTE, respondendo
individual e isoladamente perante as autoridades locais. Responderá também, da mesma forma,
perante a Justiça do Trabalho, pelos trabalhadores contratados, pelos serviços de segurança,
serviços médicos, e de todos os terceiros por ele contratados, esclarecendo que a CoNTRATADA
não possui nenhuma solidariedade para com a CONTRATANTE ou com quem quer que seja, e não
responderá por qualquer obrigação neste quesito, devendo ser excluída de eventuais processos,
garantindo-lhe o direito de regresso e devolução de todas as despesas até sua exclusão da lide em
qualquer ação a que a mesma vier a ser incluída

10. A contratante designa neste ato, o sr. José Alexandre Gonçalves, na qualidade de Gestor
operacional do contrato 32212022 para a avaliação e fiscalização da prestação dos serviços.
Exercerá ampla e restrita fiscalização sobre a entrega do objeto aqui contratado.

11. o presente contrato está vinculado à proposta da CoNTRÂTADA, ao processo Administrativo
np 18212o22, lnexigibilidade de Licitação np oLílzo22 e entrârá em vigor a partir da sua
assinatura, com vigência até o integral cumprimento das obrigações estabelecidas para cada uma
das partes.

PARÁGRAFo ÚNtco: obleto do presente instrumento enquadra-se no artigo 25, inciso Ir da Lei
Federal nq 8.666/93 e alterações.

Âssinado dê foríha digitâl
por HUÍHER & HUIHER
LTDA:05135024000171
Dâdos 2022.12.19 10:34:55
-03'00'

HUTHER & HUTHER

LTDA:051 350240001 71

4

@
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Santa Maria do Oeste - pR, 15 de Dezembro de 2022.

HUTHER & HUTHER Assrnado derorma disital poÍ

LTDA:051 350240001 7l LTDA:o5r3s024000r7r
Dados: 2022.1 2.19 l0:35:09 -03,00,

OSCAR ELGADO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNTIAS:

Nome:

LEONILDO OSMAR HüTHER
REPRE.SENTAilTE DA EMPRESA

HÜTHER & HÜTHER ITDA

Nome
RG: .916.724-7

CPF:578.OO5.889-04

CENTE STROHER
RG:1.28O.4758-l
CPF: O94.515.939-OO

5

12. Aplica-se à execução deste contrato e especiarmente aos casos omissos, a Lei ns g.666/93, a
CoNTRATADA, reconhece os direitos regulamentares da CoNTRATANTE, em caso da rescisão
administrativa prevista no artigo 77 do referido Diploma Legal.

13 As partes êlegem, para a discussão de todas as questões do prêsente contrato, e que não
comportem solução amigável, o Foro da comarca de pitanga - pR, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e independentemente do domicílio atual e/ou
futuro da parte CoNTRATADA, sendo que a parte considerada responsáver peros eventuais
prejuízos causados deverá ser condenadã, também, ao pâgamento dâs custas processuais e dos
honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, além dos
juros moratórios à razão de 12% (doze por cento) ao ano.

E assim, por estarem justos, avençados e contratados, firmam o presente em 03 (Três) vias de
igual teor e forma para um só efeito, rubricando todas as folhas deste contrato, na presença das
duas testemunhas infra-assina d as.

LOPES TELES



L\L

CNPJ: 95.68,1.544/000í -26

iua Jos€ DÉ fRÂflça pERÉlRÂ, l{r l0 _ cEP a5 2rO-OOO FONE/rÁt: (0a2) 3a"_1Ilt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 32212022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

irança pereira, 10 _ santa Maria do oeste - pR. neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: HÜTHER & HÜTHER LTDA - CNPJ: 05.135.024/0001'71, situada na Avenida

Tiradentes, ns 2068, Centro, Cidade de ltaipulândia - Pr'

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ANIMAçÃO DA 129 EOIçÃO DA FEST,OESTE NO

MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE. PR, PARA o DIA 20 DE DEZEMBRo DE2022."

Valor Total do Contrato: RS 10.000,00 (Dez mil reais)'

Data de assinatura: 15 de Dezembro de 2022'

Vigência: t4lOl/2023

MUNtctpto DE saNTÂ MARIA oo oESTE - EsrADo Do PARANÁ
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ESTADO DO P{R{\í
PREFEITURA MUNICIPAL DE S-1,NTA I\TARIA DO OESTE

LtctT.\ÇÀo
f,\l RATO Df, CO\-TRATO \".122/2022

hr

Cortratante; O MUNICIPIO DE SANTA Nf ARIA DO
OESTE, pcssoa Juridica dc direito público intcmo. inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.6114.544/000 I -2ó. corn sede na Rua
José de França Percira. l0 - Santa Maria do Ocstc PR, ncste
alo representado por seu prefeito rnunicipal. Sr. OSCAR
DELGADO.
Conrrâtado: HüTHER & HüTHER LTDA - cNp.t:
05.135.024/0001-71, situada na Avenida Tiradcntcs, n" 20ó8,
Centro, Cidade de ltaipulândia - Pr.

oBJt.TO: -CO\TR.\TAÇ.i() DE E\tPRES.\ P\R.\
\\t\t.\( Ào D.r t2' Et)tÇio D.\ Ft:st'(,ESt'E \o
}ÍL\ICIPIO DE S,\\'T-{ }IARI,{ I)O OESTE - PR. P.{RA
o Dl.\ 20 DE DEZEI|IIRO DE 2022.'

Valor Total do Contrato: RS 10.000.00 (Dcz mil rcais)

Datâ de âssinâturâ: l5 de Dezembro de 1022
Vigência: 14101t2023

Publicado por:
Eliane

Código ldentificador:CF4F95D2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1611212022. Edição 2ó68
A verificação de autenticidâdc da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomun icipal.com.br/amp/
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